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PORTARIAS 
 

 
EXTRATOS DE PORTARIA 

 

Portaria 17.910/2022, de 11 de janeiro de 2022. 

Artigo 1º. – Exonerar, a pedido, a Sra. NATÁLIA CAROLINE DE PAULA, Matrícula 21050, a partir de 11 

de janeiro de 2022, do cargo de PSICÓLOGO, da Prefeitura do Município de Tietê. 

 

Portaria 17.912/2022, de 12 de janeiro de 2022.  

Artigo 1º. – Exonerar, a pedido, o Sr. DOUGLAS BRIGANTI, Matrícula 20188, a partir de 14 de janeiro de 

2022, do cargo de BIOMÉDICO, da Prefeitura do Município de Tietê. 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 08 / 2022 

 

         Dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e à propagação do coronavírus (Sars-Cov-2), causador da doença 

Covid-19, no âmbito da Câmara Municipal de Tietê/SP, e dá outras 

providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e 

regimentais e, 

 

 

CONSIDERANDO a eclosão da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), considerada 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII pela Organização Mundial da Saúde; 

  

            CONSIDERANDO que o Brasil já soma 22,6 milhões de pessoas infectadas pelo vírus e 620 mil 

óbitos; 
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 CONSIDERANDO que a vacinação da população associada aos mecanismos de prevenção, como 

utilização de máscara e álcool em gel, apresentou significativa redução no contágio da doença; 

 

 CONSIDERANDO, entretanto, que grande parte da população não se encontra com o esquema 

vacinal completo e que, em decorrência das festividades de final de ano, os números de infecção 

aumentaram drasticamente, conforme se vê nos noticiários país afora, inclusive com o surgimento de novas 

variantes que importaram na elevação do números de casos; 

 

 CONSIDERANDO a informação de que uma servidora pública testou resultado positivo para COVID-

19 e outros dois servidores encontram-se com sintomas típicos da doença, aguardando o prazo necessário 

à submissão do teste molecular; 

 

 CONSIDERANDO a preocupação com os níveis de disseminação e a necessidade de formalizar os 

procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 no âmbito da 

Câmara Municipal de Tietê, a fim de assegurar um ambiente seguro de trabalho,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Suspender o expediente externo da Câmara Municipal de Tietê nos dias 13 e 14 de janeiro 

de 2.022. 

 

Art. 2º. Os servidores municipais que se enquadram no grupo de risco para agravamento da 

COVID-19, assim como os servidores que apresentam qualquer sintoma típico da doença, serão submetidos 

a teletrabalho, cujo retorno ficará condicionado à convocação pelo Diretor Geral ou Presidente da Câmara. 

 

Art. 3º. As medidas dispostas nesta Portaria vigorarão até sua expressa revogação. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio da Câmara Municipal de Tietê 

e será publicada na Imprensa Oficial do Município. 

 

 

Registre-se, e cumpra-se 

 

 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 12 de janeiro de 2.022. 
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ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

     Registrada na Diretoria 

Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de 

costume em 12/01/2022. 

 

 

Letícia Aparecida Alves Lima 

Procuradora Jurídica 

 

 

PORTARIA Nº 09/2022 

 

 

         Dispõe sobre alteração da jornada de trabalho de servidor público, em 

caráter excepcional, e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e 

regimentais e, 

 

 

CONSIDERANDO a eclosão da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), considerada 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII pela Organização Mundial da Saúde; 

  

            CONSIDERANDO que o Brasil já soma 22,6 milhões de pessoas infectadas pelo vírus e 620 mil 

óbitos; 

 

 CONSIDERANDO que a vacinação da população associada aos mecanismos de prevenção, como 

utilização de máscara e álcool em gel, apresentou significativa redução no contágio da doença; 

 

 CONSIDERANDO, entretanto, que grande parte da população não se encontra com o esquema 

vacinal completo e que, em decorrência das festividades de final de ano, os números de infecção 

aumentaram drasticamente, conforme se vê nos noticiários país afora, inclusive com o surgimento de novas 

variantes que importaram na elevação do número de casos; 
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 CONSIDERANDO que dois servidores públicos pertencentes aos quadros da Câmara Municipal de 

Tietê testaram resultado positivo para COVID-19, culminando com a adoção das medidas excepcionais 

veiculadas na Portaria nº 08/2022, de 12 de janeiro de 2.022; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de preservar a continuidade dos serviços públicos no âmbito da 

Câmara Municipal de Tietê; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Alterar a jornada de trabalho do servidor público MÁRCIO MAGALHÃES, investido no cargo 

de provimento efetivo de Segurança Patrimonial, em caráter excepcional, com horário de entrada às 8 horas 

e saída às 17 horas, com 1 hora de intervalo intrajornada, no período compreendido entre os dias 13 a 21 

de janeiro de 2.022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio da Câmara Municipal de Tietê 

e será publicada na Imprensa Oficial do Município. 

 

Registre-se, e cumpra-se 

 

 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 12 de janeiro de 2.022. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

     Registrada na Diretoria 

Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de 

costume em 12/01/2022. 

 

Letícia Aparecida Alves Lima 

Procuradora Jurídica 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 

Contrato Fehidro nº 64/2019 - Processo n° 1510/2019 - Tomada de Preço nº 01/2019 - Contrato 

Administrativo n° 01/2020. 

CONTRATADA: NOVAES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. 

OBJETO: prorrogação do prazo do contrato objetivando a simulação hidráulica do sistema de coleta e 

afastamento de esgoto sanitário com projetos executivos para implantação de 07 (sete) estações elevatórias 

de esgoto do município de Tietê. Nos termos do artigo 57, § 1º, inciso V da Lei Federal 8.666/93, e de acordo 

com o § 2° do mesmo diploma legal, fica prorrogado o prazo do contrato por até 06 (seis) meses, iniciando-

se a contagem do prazo em 14 de janeiro de 2022 e findando-se em 13 de julho de 2022. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas do termo de Contrato Originário. 

DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022. 

Reinaldo Martin Camargo – Diretor Superintendente – SAMAE. 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 
 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Pregão Eletrônico nº 71/2020; 

Processo Administrativo nº 604/2020; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Safira Veículos e Peças Ltda; 

Objeto – 1º Termo de Apostilamento do Pregão Eletrônico nº 71/2020, referente à Aquisição de veículo 

para a Guarda Municipal, conforme Convênio 894880/2019; 

Valor (R$): 123.500,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos reais); 

Data de assinatura: 30/12/2021. 

Extrato do 1º Termo de Apostilamento; 

Pregão Presencial nº 71/2020; 

Processo Administrativo nº 604/2020; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Safira Veículos e Peças Ltda; 
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Objeto – 1º Termo de Apostilamento do Pregão Eletrônico nº 71/2020, referente à Aquisição de veículo 

para a Guarda Municipal, conforme Convênio 894880/2019; 

Valor (R$) 123.500,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos reais); 

Data de assinatura: 30/12/2021. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Pregão Eletrônico nº 129/2021; 

Processo Administrativo nº 1196/2021; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – S&A Ponto - Controle de Ponto e Acesso Ltda; 

Objeto – Locação de Software para Gerenciamento Eletrônico de Frequência; 

Valor Total – R$ 46.790,00 (quarenta e seis mil, setecentos e noventa reais); 

Data e horário da assinatura da Adjudicação – 17/12/2021 as 12:41:08; 

Data e horário da assinatura da Homologação – 17/12/2021 as 12:41:47. 

Extrato do Contrato nº 159/2021; 

Pregão Eletrônico nº 129/2021; 

Processo Administrativo nº 1196/2021; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – S&A Ponto - Controle de Ponto e Acesso Ltda; 

Objeto – Locação de Software para Gerenciamento Eletrônico de Frequência; 

Valor Total – R$ 46.790,00 (quarenta e seis mil, setecentos e noventa reais); 

Data de assinatura: 23/12/2021; 

Prazo – 12 (doze) meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviço;   

Data de assinatura: 23/12/2021.                             

 

CONCURSO PÚBLICO – 01/2018  

  AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO   

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 
NÍVEL SALARIAL 

ANEXO I, LC 13/2014 
SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 
5° lugar – 
LISTA AFRO 

CAROLINE 
FERNANDA 
DE 
CAMPOS 
REIS 

44.xxx.xxx 
-X 2000351092 01.2018 22/11/2018 " L" 

SSMP 17.938/2022 NOMEADO 
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